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SUPERINTENDÊNCIA 

Instituição 
 

Portaria - SEI nº 98, de 25 de maio de 2023 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, e; 
 

Considerando o constante dos autos do processo nº 23524.011827/2023-30; 
 

Considerando as ações do Programa EBSERH de Qualidade (PGQuali) que, dentre os 

requisitos, o hospital deve possuir um Protocolo de Transferência de Cuidado Extra-

hospitalar; 

Considerando o Despacho - SEI STCOR/SUP/HU-UFPI (30126552), no qual solicita a 

formalização do Grupo Trabalho. RESOLVE:    
 

Art. 1º INSTITUIR Grupo de Trabalho (GT) para elaboração e implantação do 

Protocolo de Transferência de Cuidado Extra-hospitalar; 
 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:   

NOME SIAPE 

Lais de Meneses Carvalho Arilo 211**** 

Erika da Fonseca Reis Silva Carvalho 215**** 

Maria do Carmo de Morais Castro Freitas 202**** 

Ana Carolina de Oliveira Carvalho 211**** 

Sara Machado Miranda Leal Barbosa 113**** 

Marx Lincoln Lima de Barros Araújo 202**** 

Lierio Gonçalves Granjeiro 100**** 

Janaina Madeira Moura Fé Rabelo 234**** 

Zenaide Silva Oliviera 234**** 

 

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com previsão de término 

em 60 dias. 

 

(assinado eletronicamente) 

Paulo Márcio Sousa Nunes 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 209, de 18 de dezembro de 2020 
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Portaria - SEI nº 99, de 26 de maio de 2023 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, e; 
 

Considerando as ações de implantação do Programa e Selo EBSERH de Qualidade 

(PGQuali) no Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI); 
 

Considerando o Manual do PGQuali com todos os requisitos da Avaliação Interna de 

Qualidade, disponível na aba informações do SISAH; 
 

Considerando a Portaria-SEI nº 35, de 23 de agosto de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço nº 1140, de 25 de agosto de 2021, disponível na 

internet: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede, 

a qual publica a versão 2 do modelo de Regimento da Comissão de Avaliação Interna da 

Qualidade (Comissão AVAQualis) e disciplina o processo de avaliação bem como os 

ciclos de melhoria; 
 

Considerando que o Grupo de trabalho tem como objetivo, elaborar, implementar e 

divulgar o protocolo para cumprimento do requisito 2.5.7.: O hospital estimula as mães 

a manterem a lactação mesmo se separadas dos filhos, exceto nos casos de 

contraindicações? 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º INSTITUIR o Grupo de Trabalho para elaborar, implementar e divulgar o 

protocolo sobre ações voltadas para estimular as mães a manterem a lactação durante 

internação hospitalar. 
 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será formado pelos seguintes integrantes: 
 

MEMBRO SIAPE 

Kerolaine Ruana Martins Almeida 215**** 

Rodrigo Marcondes Pinho Pessoa 222**** 

Edinari Nunes de Sousa Lopes 119**** 

Kamila Bezerra Fernandes Diocesano 320**** 

Geisa Machado Fontenele 212**** 

Ana Tereza Oliveira 298**** 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede
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Vilma de Brito Lima Pena 145**** 

Verônica Rodrigo Satiro Soares 122**** 

Angélica Gomes Coelho 204**** 

Joana Darc Lima Silva 115**** 

Paula Roberta Silva Magalhães 211**** 

 

Art. 3º O grupo tem como objetivos principais: elaborar, implementar e divulgar o 

protocolo sobre ações voltadas para estimular as mães a manterem a lactação durante 

internação hospitalar; 
 

Art. 4º O Grupo de Trabalho terá vigência de 120 dias; 
 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Paulo Márcio Sousa Nunes 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 209, de 18 de dezembro de 2020 
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Alteração 
 

Portaria - SEI nº 100, de 29 de maio de 2023 
 

Altera a Portaria - SEI nº 19, de 17 de janeiro de 2023. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518, de 09 de janeiro de 2019; e, 
 

CONSIDERANDO a Portaria MGI Nº 2.386, de 26 de maio de 2023, que altera a 

Portaria ME nº 11.090, de 27 de dezembro de 2022, que divulga os dias de feriados 

nacionais e estabelece os dias de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento 

pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º INCLUIR o inciso VIII-A na Portaria - SEI nº 19, de 17 de janeiro de 2023., que 

dispõe sobre o calendário a ser adotado no ano de 2022 no HU – UFPI, que passará a ter 

a seguinte redação: 
 

VIII-A 9 de junho, (ponto facultativo); Portaria MGI Nº 2.386, de 26 de maio de 2023; 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

Paulo Márcio Sousa Nunes 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 209, de 18/12/2020 

  

  

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA-SEI Nº 19, DE 17 DE JANEIRO DE 2023, 

COM ALTERAÇÕES PELA PORTARIA-SEI Nº 100, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

 

Dispõe sobre o calendário a ser adotado no ano de 2023 no HU - UFPI. 
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O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria - SEI 08, de 09/01/2019, Boletim de Serviço nº 518, de 

09/01/2019, e; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 11.090, de 27 de dezembro de 2022, do 

Ministério da Economia, publicada no Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 

2022; 
 

CONSIDERANDO a Portaria - SEI nº 08, de 13 de janeiro de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1477, de 16 de janeiro de 2023; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.303, de 12 de setembro de 1995, da República 

Federativa do Brasil; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 176/37, do Estado do Piauí; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 2.275, de 11 de janeiro de 1994, do Município de 

Teresina/PI; 
 

CONSIDERANDO o Decreto Universidade Federal do Piauí, que estabelece ponto 

facultativo no dia 06 de abril de 2023, alusivo às comemorações religiosas da Semana 

Santa; 
 

CONSIDERANDO a Portaria MGI Nº 2.386, de 26 de maio de 2023, que altera a 

Portaria ME nº 11.090, de 27 de dezembro de 2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR o calendário de feriados referente ao ano de 2023, com vistas à sua 

implantação no HU-UFPI, sendo que este deverá ser observado para o estabelecimento 

das escalas de trabalho e plantões necessários, visando a manutenção da continuidade da 

prestação dos serviços considerados essenciais e a excelência dos trabalhos do hospital 

como um todo: 

 

Calendário 2023 
 

I - 1º de janeiro, Confraternização Universal (feriado nacional); 

II - 20 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 

III - 21 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo); 

IV - 22 de fevereiro, Quarta-Feira de Cinzas (ponto facultativo até às 14 horas); 

IV- A 6 de abril, Quinta-Feira Santa, (ponto facultativo), incluído pelo Decreto 

da Universidade Federal do Piauí 

V - 7 de abril, Paixão de Cristo (feriado nacional); 
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VI - 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional); 

VII - 1º de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado nacional); 

VIII - 8 de junho, Corpus Christi (feriado municipal); Lei nº 2.275, de 11 de janeiro de 

1994, do Município de Teresina; 

VIII-A 9 de junho, (ponto facultativo); Portaria MGI Nº 2.386, de 26 de maio de 2023; 

IX - 16 de agosto, Aniversário de Teresina (feriado municipal); 

X - 7 de setembro, Independência do Brasil (feriado nacional); 

XI - 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida (feriado nacional); 

XII - 19 de outubro, Dia do Piauí (feriado estadual) 

XIII - 28 de outubro, Dia do Servidor Público (ponto facultativo); 

XIV- 2 de novembro, Finados (feriado nacional); 

XV - 15 de novembro, Proclamação da República (feriado nacional); 

XVI - 8 de dezembro, Nossa Senhora da Conceição (feriado municipal); e 

XVII - 25 de dezembro, Natal (feriado nacional). 
 

Art. 2º Nos dias acima previstos deverá ser preservado o funcionamento dos serviços 

essenciais, respeitando as escalas de trabalho preestabelecidas. 

Parágrafo Único. Nos dias considerados como Ponto Facultativo, deverá ser 

resguardado o funcionamento dos serviços essenciais no Hospital Universitário HU-

UFPI. 
 

Art. 3º Deverá ser dado amplo conhecimento desta Portaria a todo o quadro de Pessoal 

do HU - UFPI. 
 

Art. 4º Em caso de publicação de portaria pela EBSERH- Sede ou pelos entes 

federativos municipal ou estadual a respeito do tema, serão providenciadas as devidas 

adequações no presente calendário, caso necessário. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

(assinado eletronicamente) 

Paulo Márcio Sousa Nunes 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 209, de 18 de dezembro de 2020 
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Designação 
 

Portaria - SEI nº 101, de 29 de maio de 2023 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, e; 
 

Considerando a ata de reunião da COREME - HU-UFPI, datada de 27 de abril de 2023 

(29983856); 
 

Considerando o Despacho – SEI GEP/HU-UFPI (29998026), no qual solicita 

publicação da Portaria de Coordenador e Vice-Coordenador da COREME; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR José Maria Correia Lima e Silva como Coordenador e Gabriela 

Lustosa Said Uchôa como Vice-Coordenadora da Comissão de Residência Médica do 

HU-UFPI - ano 2022/ 2024. 
 

Art. 2º Ficam convalidados os atos anteriores a esta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

Paulo Márcio Sousa Nunes 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 209, de 18 de dezembro de 2020 
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Publicação do Resultado 
 

Portaria - SEI nº 102, de 29 de maio de 2023 
 

Divulgação do Resultado Preliminar do Processo de Eleição dos Empregados 

Representantes para o Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas 2023. 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria - SEI 08, de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 

518, de 09 de janeiro de 2019, RESOLVE: 
 

Art. 1º TORNAR PÚBLICO, o Resultado Preliminar do Processo de Eleição dos 

Empregados representantes para o Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas 

2023, conforme Tabelas abaixo: 
 

Tabela 1.  Candidatos eleitos do Nível Superior e quantitativo de votos:  

CANDIDATOS Nº DE VOTOS 

Francisca das Chagas Sheyla Almeida Gomes Braga 

Representante Titular dos Empregados 
94 

Ciro Maciel Nunes Ibiapina 

Representante Suplente dos Empregados 
38 

 

Tabela 2.  Candidatos eleitos do Nível Técnico e quantitativo de votos: 

CANDIDATOS Nº DE VOTOS 

Simone Ribeiro de Sousa 

Representante Titular dos Empregados 
55 

Daniele Soares Pereira França 

Representante Suplente dos Empregados 
45 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

(assinado eletronicamente) 

Paulo Márcio Sousa Nunes 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 209, de 18 de dezembro de 2020 
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Constituição 
 

Portaria - SEI nº 103, de 29 de maio de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - HU-UFPI, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Portaria - SEI 08, de 09/01/2019, publicado no Boletim de 

Serviço nº 518, de 09/01/2019, e; 
 

Considerando o termo “evasão” é conceituado na Portaria SAS nº 312/2002 como “a 

saída do paciente do hospital sem autorização e sem comunicação da saída ao setor em 

que o paciente estava internado”. O paciente hospitalizado é de responsabilidade da 

instituição de saúde e dos profissionais que prestam assistência, independentemente de 

sua situação clínica. No entanto, a ocorrência de uma evasão, configura-se como um 

incidente relacionado à custódia do paciente que pode comprometer a credibilidade na 

prestação do serviço público (CDC, Art. 6º, alínea X); 
 

Considerando a Constituição Federal em seu Art. 5° consagra o direito a vida à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, e sua alínea II, declara que 

“ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 

lei”, sendo então facultado ao paciente a opção de manter-se na instituição hospitalar e 

aceitar o tratamento proposto; 
 

Considerando que o Código de Ética Médica ressalta a garantia do paciente de decidir 

sobre seu tratamento, salvo em situações de iminente risco de morte. (CFM, Art. 24° e 

Art. 31°) Com relação ao profissional de Enfermagem mediante Código de Ética, deve-

se respeitar a autonomia da pessoa, salvo nas situações em que não há capacidade de 

decisão e diante da responsabilidade de registrar em prontuário o processo de cuidar. 

(COREN, Art. 42°, Art. 50° e Art. 36°); 
 

Considerando os pressupostos do Programa Nacional de Segurança do Paciente 

(PNSP) que define Segurança do Paciente como a “redução a um mínimo aceitável, do 

risco de dano desnecessário associado a atenção à saúde” e que tem como premissa a 

prevenção, monitoramento e redução de incidentes na assistência prestada com a 

finalidade de promover melhorias à segurança do paciente e qualidade nos serviços de 

saúde em todo o âmbito nacional (BRASIL, 2016); 
 

Considerando o Despacho - SEI UGQSP/STGQ/SUP/HU-UFPI (30010875), no qual 

solicita a publicação da portaria do Grupo de Trabalho para Prevenção de Evasão 

Hospitalar e Desistência de Tratamento;  
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RESOLVE: 
 

Art. 1º CONSTITUIR, no âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal do 

Piauí (HU-UFPI), o Grupo de Trabalho para Prevenção de Evasão Hospitalar e 

Desistência de Tratamento, a fim nortear o direcionamento das ações a serem 

desenvolvidas pelos profissionais do HU-UFPI em casos de evasão ou desistência de 

tratamento do usuário.  
 

Art. 2º Designar os membros abaixo relacionados, para constituírem o Grupo de 

Trabalho para Prevenção de Evasão Hospitalar e Desistência de Tratamento, da 

forma como se segue: 
 

NOME FUNÇÃO/ LOTAÇÃO SIAPE 

Gabriela Lustosa Said Uchôa Médica - UCM 100**** 

Ivone Manon M. Costa Enfermeira - STHH 234**** 

Joana Darc Lima Silva Assistente Social - USME 115**** 

Maria Lailda de Assis Santos Enfermeira - DE 216**** 

Maria do Socorro Rego de Amorim Enfermeira - UGQSP 205**** 

Rosa Nubia Freitas de Jerico Técnico em Óptica - UGQSP 211**** 

Samara Maria Moura Teixeira Sousa Enfermeira - URAGIA 205**** 

Sharlla Santana Lopes Bióloga - UGQSP 217**** 

Ricardo Prado de Souza Psicólogo - USM 312**** 

Francis Maria Alves de Sousa Sales Enfermeira - USG 057**** 

Raquel Gomes Gonzalez Aleluia Enfermeira - USG 312**** 

 

Art. 3º Designar Maria do Socorro Rego de Amorim, Enfermeira, como 

coordenadora e, Sharlla Santana Lopes, Bióloga, como vice-coordenadora do 

Grupo de Trabalho; 
 

Art. 4º O GT terá prazo de vigência de 1 ano para conclusão dos trabalhos, a contar da 

publicação da Portaria. 
 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

(assinado eletronicamente) 

Paulo Márcio Sousa Nunes 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 209, de 18/12/2020 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Constituição 
 

Portaria - SEI nº 67, de 24 de maio de 2023 
 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento 

Interno, cuja revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela 

Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, RESOLVE: 
 

 

Art. 1º CONSTITUIR EPC para contratação de empresa especializada no ramo de 

engenharia para execução de obras de retrofit do sistema geração de energia elétrica 

de emergência do Hospital Universitário do Piauí (HU-UFPI), vinculado à Instituição 

Federal de Ensino Superior (IFES), coordenado pela Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), conforme delegação de competências do artigo 1º da Portaria 

MEC n. 442, de 25 de abril de 2012, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 

da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e no  art. 26. § 3º 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - Ebserh. 
 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 
 

EMPREGADO/SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

José Soares Junior 202**** COORDENADOR EPC 

Everton de Kassio Moraes Vasconcelos 125**** MEMBRO DA EPC 

Alisson de Moura Macedo 327**** MEMBRO DA EPC 

Isaac Diego Pereira de Sousa 331**** MEMBRO DA EPC 

Yago D'Vid Freitas Rosa 207**** MEMBRO DA EPC 

 

 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 
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VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 

formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 

Art. 4º A equipe de planejamento terá os seguintes prazos: 

a) Conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos 

instrutórios ao Setor de Administração até dia 31/01/2024; 

b) Vigência da Portaria será até dia 30/08/2023; 

c) A EPC deverá acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 

pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame, conforme 

Art. 26 § 3º do RLCE 2.0. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 

Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa 

contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações do HU-UFPI/Ebserh. 
 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, V, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 

processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 

trabalhos da EPC. 
 

Art. 6º A EPC deverá seguir obrigatoriamente o disposto no Regulamento de Licitações 

e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, versão 2.0, 

aprovado em 28/04/2022, e demais instrumentos legais disciplinados pela Ebserh. 
 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

Eleonora Parentes Sampaio Fernandes 

Gerente Administrativa 

HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 07, de 08 de janeiro de 2021 
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Portaria - SEI nº 68, de 26 de maio de 2023 
 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento 

Interno, cuja revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela 

Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, 
 

RESOLVE:    
 

Art. 1º CONSTITUIR EPC para contratação de licenças de Software de CAD (desenho 

auxiliado por computador) usado para desenhos 2D e 3D precisos, projetos e 

modelagem com sólidos, superfícies, objetos de malha e recursos de documentação, 

com direito de atualização e suporte para a equipe técnica do Setor de Infraestrutura 

Física do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), 

vinculado à Instituição Federal de Ensino Superior (IFES), coordenado pela Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), conforme delegação de competências 

do artigo 1º da Portaria MEC n. 442, de 25 de abril de 2012, em cumprimento ao 

disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de 

maio de 2017 e no  art. 26. § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh. 
 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 
 

EMPREGADO/SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Hugo Leonardo Ribeiro Mazullo 221**** COORDENADOR EPC 

Jorge Araújo Bezerra 216**** MEMBRO DA EPC 

Daniel da Silva de Sousa 211**** MEMBRO DA EPC 
 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
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VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 

formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 

Art. 4º A equipe de planejamento terá os seguintes prazos: 

a) Conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos documentos 

instrutórios ao Setor de Administração até dia 30/08/2023; 

b) Vigência da Portaria será até dia 30/10/2023; 

c) A EPC deverá acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, 

na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame, 

conforme Art. 26 § 3º do RLCE 2.0. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 

Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa 

contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações do HU-UFPI/Ebserh. 
 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, V, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 

processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 

trabalhos da EPC. 
 

Art. 6º A EPC deverá seguir obrigatoriamente o disposto no Regulamento de Licitações 

e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, versão 2.0, 

aprovado em 28/04/2022, e demais instrumentos legais disciplinados pela Ebserh. 
 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

Eleonora Parentes Sampaio Fernandes 

Gerente Administrativa 

HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 07, de 08 de janeiro de 2021 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

Substituição 
 

Portaria - SEI nº 75, de 24 de maio de 2023 
 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da subdelegação de 

competência que lhe foi conferida pelo Artigo 1º da Portaria nº 08, de 10 de janeiro de 

2019, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, 

publicada no Boletim de Serviço nº 306, de 14 de janeiro de 2019, conforme o 

Processo-SEI nº 23524.015839/2023-33, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR Edmaycon Torres Sena, matrícula SIAPE nº 312****, para 

substituir Ferdinand de Paula da Silva, matrícula SIAPE nº 200****, Chefe do Setor de 

Tecnologia da Informação e Saúde Digital, no período de 22/05/2023 a 26/05/2023, em 

decorrência de afastamento médico do titular.   
 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                                                

(assinado eletronicamente) 

Joana de Moraes Souza Machado 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

HU-UFPI/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44641966&id_procedimento_atual=44641966&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=288188e56e121d83ebac1961f76c895f4a46cc0fc24cf140c713b65d3ab4f1b6
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Portaria - SEI nº 76, de 24 de maio de 2023 
 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da subdelegação de 

competência que lhe foi conferida pelo Artigo 1º da Portaria nº 08, de 10 de janeiro de 

2019, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, 

publicada no Boletim de Serviço nº 306, de 14 de janeiro de 2019, conforme o 

Processo-SEI nº 23524.015842/2023-57, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR Hugo Leonardo Ribeiro Mazullo, matrícula SIAPE nº 221****, 

para substituir Ferdinand de Paula da Silva, matrícula SIAPE nº 200****, Chefe do 

Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, no período de 27/05/2023 a 

03/06/2023 e nos dias 05, 06, 07, 12, 13 e 14/06/2023, respectivamente, em decorrência 

de licença gala, folga TRE e abono ACT do titular.   
 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                     

            

(assinado eletronicamente) 

Joana de Moraes Souza Machado 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

HU-UFPI/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44642427&id_procedimento_atual=44642427&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=6864d011de30fa77cea7a6aff3a13bca78dab428c38c8f9183d2cd65985aa60f
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Portaria - SEI nº 77, de 24 de maio de 2023 

 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da subdelegação de 

competência que lhe foi conferida pelo Artigo 1º da Portaria nº 08, de 10 de janeiro de 

2019, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, 

publicada no Boletim de Serviço nº 306, de 14 de janeiro de 2019, conforme o 

Processo-SEI nº 23524.015846/2023-35, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR Mychel Keyson Freitas Rosa, matrícula SIAPE nº 298****, para 

substituir Ferdinand de Paula da Silva, matrícula SIAPE nº 200****, Chefe do Setor de 

Tecnologia da Informação e Saúde Digital, no período de 15/05/2023 a 19/05/2023, em 

decorrência de afastamento médico do titular.  
 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                             

 

(assinado eletronicamente) 

Joana de Moraes Souza Machado 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

HU-UFPI/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44643068&id_procedimento_atual=44643068&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=549c42dd2372736bfbea29df29c071fc1c72110a8819744d9f3b801eded71384
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Portaria - SEI nº 78, de 24 de maio de 2023 
 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da subdelegação de 

competência que lhe foi conferida pelo Artigo 1º da Portaria nº 08, de 10 de janeiro de 

2019, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, 

publicada no Boletim de Serviço nº 306, de 14 de janeiro de 2019, conforme o 

Processo-SEI nº 23524.015845/2023-91, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR Mychel Keyson Freitas Rosa, matrícula SIAPE nº 298****, para 

substituir Ferdinand de Paula da Silva, matrícula SIAPE nº 200****, Chefe do Setor de 

Tecnologia da Informação e Saúde Digital, no período de 15/06/2023 a 29/06/2023, em 

decorrência de férias regulamentares do titular.   
 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                        

 

                         

(assinado eletronicamente) 

Joana de Moraes Souza Machado 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

HU-UFPI/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44642676&id_procedimento_atual=44642676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=df521e2b7100e18f0f8800aa397ebf67e0780fd212e62f2e3749848e611caaa4
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Portaria - SEI nº 79, de 24 de maio de 2023 
 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da subdelegação de 

competência que lhe foi conferida pelo Artigo 1º da Portaria nº 08, de 10 de janeiro de 

2019, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, 

publicada no Boletim de Serviço nº 306, de 14 de janeiro de 2019, conforme o 

Processo-SEI nº 23524.015968/2023-21, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR Maria Lailda de Assis Santos, matrícula SIAPE nº 216****, para 

substituir Jéssica Pereira Costa, matrícula SIAPE nº 105****, Chefe da Divisão de 

Enfermagem, no período de 23/05/2023 a 26/05/2023, em decorrência de afastamento 

médico da titular.   
 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                      

 

                           

(assinado eletronicamente) 

Joana de Moraes Souza Machado 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

HU-UFPI/EBSERH 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44681117&id_procedimento_atual=44681117&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=054f445af999882ff9da27a994586e08c0cde62e3c0c7e1efe85b08bdc492d03

